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ESTADODOCEARA
SECRETARIADA FAZENDA

CONSELHODE RECURSOSTRIBUTARIOS

RESOLUÇÃO N°. ~2011

2a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

6r EXTRAORDINÁRIA DATA: 23.09.2011
PROCESSO N°. 1/5154/2008 AUTO DE INFRAÇÃO N°. 2008.12.849
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE e INSTÂNCIA
RECORRIDO: J. N. DE SOUSA ALIMENTOS. -
(Sociedade empresária com Regime Especial de Recolhimento - Microempresa).
RELATOR: CONSELHEIRO ANTONIO LUIZ DO NASCIMENTO NETO

EMENTA: OMISSÃO DE RECEITAS
TRIBUTADAS. -
Retorno do processo a 1a Instância para
novo julgamento, em face de ter sido
rejeitada pela 2a Câmara a decisão
singular que pugnou pela Nulidade do
processo, tendo em vista a não
aplicabilidade dos pressu postos da
Instrução Normativa n° 06/2005, em face
do autuado ser contribuinte inscrito em
Regime Especial de Recolhimento, no
caso ME. Decisão por unanimidade, com
acatamento do representante da PGE,
oralmente.

Rolatório:

Consta no relato da peça inaugural:
"Omissão de Receita identificada através de Levantamento
Financeiro/Fiscal/Contábil, sem omissão de documento fiscal."
Após indicar o dispositivo legal infringido, a Agente Fiscal aponta como
penalidade o Art. 123, IH, alínea "b" da Lei 12.670\96, alterado pela Lei
13.418\03.
Anexos aos autos encontram-se as Ordens de Serviços: 2008.21277,
2007.20386 e 2007.02299 todas assinadas pelo Orientador de Célula,
Termos de Início (03) e Termo de Conclusão, Dados Cadastrais do
Contribuinte e Levantamento realizado pelo AF.
A Julgadora Singular antecipa-se a análise meritória da lide, e aponta
de imediato uma preliminar de nulidade em face de haver verificado no
processo o não cumprimento de questões de formalidades legais, pois
em sendo reinício de fiscalização, - foram emitidas TRÊS Ordens de
Serviços,- e todas assinadas por Orientadores de Célula, contrariando
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dessa forma a Legislação, pois ao se tratar de reinicio de fiscalização,
deveria ter sido por autorização de um dos Coordenadores da CATRI.
Dessa forma, entendeu que tal falha maculou o ato praticado
pelo agente, e inevitavelmente crivou de vício o lançamento
tributário nulificando-o.Assim, decidiu-sea Julgadora.

É ORELATÓRIO.

VOTODORELATOR;

o Fisco Estadual acusa o autuado de vender mercadorias sem a devida
cobertura da Nota Fiscal- Omissão de Vendas.
O processo foi instruído com toda a documentação que gerou o feito,
conforme determina a Legislação, não tendo a empresa se defendido da
acusação fiscal.
Em Instãncia Singular o processo foi julgado nulo, por entender a nobre
julgadora que o mesmo não atendeu ao princípio da legalidade dos atos
ad11"1i1"1i:strativo:s,poi:s a:s Orden:s de Serviço:s foram a:s:sinada:s por
autoridade incompetente, contrariando em seu entendimento os
pressupostos da IN. 06/2005, em seu parágrafo 2°:
" In verbis"
"Parágrafo2°....
" Esgotado o prazo previsto no inciso 11 do Art. 1°, sem que o
sujeito passivo seja cientificado da conclusão dos trabalhos, a ação
fiscal poderá ser reiniciada, mediante solicitação circunstanciada
do agente do fiscal, aprovada pelo orientador da Célula de Execução
por designação de um dos Coordenadores da CATRI,podendo, neste
caso, a autoridade designante incluir outro agente ou substituir o
originariamente designado"
Ocorre que a aplicabilidade da referida instrução, não abrange as
empresas detentoras de Regime Especial de Recolhimento, entendendo-
se como tal, Microempresa (ME),Microempresa Social (MS) e Empresas
de Pequeno Porte - EPP, mas somente as empresas enquadradas no
Regime Especial de Recolhimento, AA teor do inciso II art.1 ° da
Instrução Normativa 06/2005.
Analisando a Referida Instrução Normativa, verifica-se a sua
aplicabilidade apenas para empresas com Regime de Tributação
Normal,
Desse modo, decido pelo encaminhamento dos Autos a 1a Instãncia
para que se proceda a um novo julgamento.

É OVOTO.



DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que é recorrente: CÉLULA DE
JULGAMENTO DE e INSTÂNCIA e recorrido J. N. DE SOUSAALAlMENTOS.
A 2a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve, por unanimi-
dade de votos, encaminhar o presente processo a 1a instância para que se proceda um
novo julgamento, em face da não aplicabilidade da regra do parágrafo 2° da Instrução
Normativa nO0612005, na forma do voto do Conselheiro Relator e de acordo com a de-
ceisão do Douto representante da PGE, que se manifestou oralmente.

SALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em F rtaleza,~o ~j3 de OUTUBRO de 2011.
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